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Consórcio Nordeste 

 

Nordeste anuncia Rede de Apoio para o 

enfrentamento do lixo no mar 

 

Diante do fenômeno do aparecimento de grandes volumes de resíduos sólidos e 

do impacto causado por esses no litoral do Rio Grande do Norte e da Paraíba, o 

Consórcio Nordeste decidiu, a partir de reunião de sua Câmara Temática de Meio 

Ambiente, pela formação de uma rede de apoio entre os Estados para o enfrentamento 

ao lixo do mar, estabelecendo as seguintes medidas emergenciais: 

1. Ação conjunta dos membros do Consórcio Nordeste para contribuir com Estados 

e Municípios, sem se restringir a Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte, 

uma vez que o lixo marinho é um problema mundial e o aparecimento de 

material no RN e PB – assim como outros fenômenos semelhantes - podem 

atingir os demais Estados da região. 

2. Criação de protocolo de procedimentos específico para orientar os municípios 

litorâneos do Nordeste como agir diante do aparecimento nas praias de grandes 

quantidades de resíduos sólidos vindo do mar. O documento será elaborado de 

forma cooperada por especialistas dos Estados membros, prezando 

especialmente pela saúde da população e dos profissionais do serviço de 

limpeza, pela preservação de indícios, vestígios e provas que possam levar à 

identificação do autor do dano ambiental e a devida destinação do material 

encontrado. 

3. Envio de especialistas dos Estados para contribuir com o Rio Grande do Norte e 

a Paraíba no mapeamento, perícia, análise quantitativa e qualitativa do material 

encontrado no litoral desses Estados, com o objetivo de identificar o(s) 

causador(es) do dano ambiental.  

4. Consulta e formação de parcerias junto a universidades e instituições de 

pesquisa para aprofundar as iniciativas de investigação com o uso de 

mapeamento georreferenciado. 

5. Orientação aos municípios para que reforcem a fiscalização junto às empresas 

prestadoras de serviços de limpeza urbana, transporte e destinação de resíduos 

sólidos. 

 

Nordeste do Brasil, 27 de abril de 2021. 


